
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.929. DE 25 DE MARCO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRiBUIçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g 2'

CONS]DEltANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇÃO 364 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PARA ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇÃO 365 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PARA ATENDER

l)E C R E TA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 55.000,00 (CINQÜENTA E CINCO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

13.01.12.365.0]95.2]51 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - CRECHE
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

0000 PRÓPRIA

R$ 5o.000.00

O 1. 12.365.0195.292 1 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCAR.GOS - CRECFIE
3.3.90.49.00 AUXILIO-TRANSPORTE

52o3 FUNDO &IANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOl{.PROF.MAG.-FUNDEI

RS 5.000,00

TOTAL....R$ 55.000,00

ARr. 2' - A C013ERTURA DO CRÉDITO OE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUiNrE(s) REcuRso(s):

i - ANULAÇÃO PARCiAl. DA(s) SEGUiNi'E(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMEN'ro
VIGENTE:

13.01.12.365.01 95.215 1 MANUTENCÀO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - CRECHE
3.1 .90. 11.00 VENCIMENTOS E \ANTAGENS FIXAS - PESSOAL CTVTL

0000 PROPRIA

R$ ;o .o o o .oo

13.01.12.365.0195.2921 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - CREClIE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

52o3 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E \aLaR.PROF.MAG.-FtJNDEB

RS5.000.00

TOTAL....RS 55.0o0,0o
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ART.3"-ESTEDECRETOENI

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE G\bTÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
N-íUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIV]L


